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67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano
de Obras das Subprefeituras

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      1.260.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2237  E1174 - Recurso para Ações Voltadas para Políticas

Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
11.60.04.122.3024.2242  E6090 - Ações Voltadas para Políticas Públicas e

culturais e locação de espaços para realização de eventos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  210.000,00
41.10.15.451.3022.1541  E804 - Revitalização da Praça Violetas dos Alpes
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
41.10.15.451.3022.1544  E815 - Troca da Grama Sintética da Quadra da Rua Maria

de Fátima Alves
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000,00
41.10.15.451.3022.1545  E816 - Implantação de Playground e ATI em Espaço

Público na Rua das Oliveiras - Sítio Taipas
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
41.10.15.451.3022.1546  E817 - Troca de Alambrado da Quadra na Praça Maria

Umbelina
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
41.10.15.452.3022.1548  E868 - Pavimentação da Rua Carlos Mariguela na Chácaras

Cley
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
41.10.15.452.3022.1549  E869 - Pavimentação da Rua Avaré - Sitio Itaberaba

I
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
50.10.15.451.3022.1624  E890 - Melhoria de Bairro no Âmbito da Subprefeitura do

Butantã
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
60.10.15.451.3022.1628  E896 - Melhoria de Bairro no Âmbito da Subprefeitura de

Parelheiros
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
73.10.13.695.3015.2124  E785 - Realização de 5 Etapas do Hack in Sampa

2020
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
73.10.13.695.3015.2173  E550 - Realização do Projeto Caminhos da Paz/Caminhos

de Abraão
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
      1.260.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
setembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.772, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 14.585.262,38 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro 
de 2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras, da Subprefeitura Sapopemba, 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Educação e do Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trânsito,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

14.585.262,38 (quatorze milhões e quinhentos e oitenta e cinco 
mil e duzentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.17.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI) - Programa de Metas 14.e
  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  26.270,74
21.10.02.062.3024.4817  Despesas Administrativas para Execução de Ações

Judiciais - Processamento de Feitos
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  480.000,00
22.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  2.458,25
25.10.13.392.3001.6355  Manutenção e Operação de Bibliotecas Públicas
  33904500.00  Subvenções Econômicas  7.342,17
72.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  750.000,00
87.10.26.572.3009.4658  Manutenção e Operação da Sinalização do Sistema

Viário
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  13.319.191,22
      14.585.262,38

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.17.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI) - Programa de Metas 14.e
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  26.270,74
21.10.02.062.3024.4817  Despesas Administrativas para Execução de Ações

Judiciais - Processamento de Feitos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  214.978,33
21.10.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  265.021,67
22.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33504800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  2.458,25
25.10.13.392.3001.6355  Manutenção e Operação de Bibliotecas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.342,17
72.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
72.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  440.000,00
72.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  230.000,00
87.10.14.422.3009.4657  Ações de Educação de Trânsito - Programa de Metas 24.de 24.h
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.000.000,00
87.10.26.181.3009.4656  Manutenção e Operação do Policiamento de Trânsito
  33304100.08  Contribuições  1.319.191,22
      14.585.262,38

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
setembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.773, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 11.093.210,53 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.770, DE 16 DE SETEMBRO DE 

2020

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral 
servidores e dependências dos estabele-
cimentos da Rede Municipal de Ensino 
com vistas ao pleito de 15 de novembro 
de 2020, em primeiro turno, e 29 de no-
vembro de 2020, em segundo turno, se 
houver.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em aten-
ção ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal n° 4.737 de 
15 de julho de 1965,

D E C R E T A:
Art. 1o As dependências dos prédios dos estabelecimentos 

de ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos do § 
2o do artigo 135 do Código Eleitoral, para a instalação de Me-
sas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas 
no pleito de 15 de novembro de 2020, em primeiro turno, e 29 
de novembro de 2020, em segundo turno, se houver, deverão 
estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das 
8 (oito) horas dos dias 13 de novembro, em primeiro turno, e 
27 de novembro de 2020, em segundo turno, se houver, com 
observância do seguinte cronograma:

I - dias 13 de novembro, sexta-feira, em primeiro turno, e 
27 de novembro, sexta-feira, se houver segundo turno, para 
montagem das seções, colocação de sinalização referente à 
indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação de 
cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal 
das escolas para o dia do pleito;

II – dias 14 de novembro, sábado, em primeiro turno, e 28 
de novembro, sábado, se houver segundo turno, para recepção 
das urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes, conforme 
solicitação e orientação da Justiça Eleitoral;

III - dias 15 de novembro, domingo, em primeiro turno, e 
29 de novembro, se houver segundo turno, para providenciar 
a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas 
e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo 
dos eleitores no interior do prédio a partir das 7 (sete) horas, 
a fim de que a prestação de orientação ao público não sofra 
interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção.

Art. 2o Os servidores administrativos, docentes e diretores 
de escola dos estabelecimentos de ensino requisitados ficam 
obrigados a comparecer ao serviço nos dias 13, 14 e 15 de no-
vembro de 2020, em primeiro turno, assim como nos dias 27, 
28 e 29 de novembro de 2020, em segundo turno, se houver, 
para executar suas atribuições de acordo com a orientação 
recebida da Justiça Eleitoral.

Art. 3o Cabe ao diretor do estabelecimento de ensino 
requisitado:

I - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do 
material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das 
seções e pela preparação do prédio (cartazes diversos, setas 
indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas etc.);

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das 
urnas e demais materiais de eleição que lhe serão entregues 
mediante recibo, bem como pela sua respectiva guarda, a partir 
das 8 (oito) horas dos sábados, dias 14 de novembro, em pri-
meiro turno, e 28 de novembro, em segundo turno, se houver;

III - providenciar para que o prédio esteja aberto e em 
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral às 
6 (seis) horas dos domingos dias 15 de novembro, em primeiro 
turno, e 29 de novembro, em segundo turno, se houver;

IV - designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleito-
ral a partir do horário indicado no inciso III;

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados 
pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Receptoras de 
Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do material e 
respectiva urna a eles destinados;

VI - providenciar o fechamento do prédio após o encerra-
mento dos trabalhos, o recolhimento do material e sua libera-
ção pela Justiça Eleitoral;

VII - dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 
convocado.

Art. 4o Aos servidores que, nos termos deste decreto, 
prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 13, 14 e 15 de 
novembro, em primeiro turno, e 27, 28 e 29 de novembro de 
2020, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia 
correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas 
trabalhadas, a ser usufruído mediante autorização prévia do seu 
superior imediato e atendida a conveniência do serviço.

Art. 5o A Secretaria Municipal da Educação e todas as 
demais autoridades escolares deverão prestar a mais ampla 
colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, o 
remanejamento de pessoal.

Art. 6o A inobservância das determinações previstas neste 
decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares cabíveis.

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
BRUNO CAETANO RAIMUNDO, Secretário Municipal de 

Educação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 16 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.771, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.260.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Subprefeitura Itaquera, da 
Subprefeitura Parelheiros, da Subprefeitura Perus/Anhanguera, 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e da Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.260.000,00 

(um milhão e duzentos e sessenta mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  210.000,00
23.10.12.126.3022.4307  PROCONECTA - Promoção da Conectividade e Inclusão Digital
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
41.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  310.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  250.000,00

Secretaria do Governo Municipal, da Secretaria Municipal de 
Turismo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Subpre-
feitura Penha, da Subprefeitura M'Boi Mirim, da Subprefeitura 
Jabaquara, da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, da Secre-
taria Municipal de Mobilidade e Transportes, da Subprefeitura 
Aricanduva/Formosa/Carrão, do Fundo Municipal de Saúde e da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

11.093.210,53 (onze milhões e noventa e três mil e duzentos e 
dez reais e cinquenta e três centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.10.24.131.3012.2421  Publicidade Institucional
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.695.000,00
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  227.505,87
12.10.04.122.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  108.631,61
12.10.15.126.3024.2384  Manutenção e Operação de Fluxo e Sistema de Gestão De

Zeladoria - Programa De Metas 4.e
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  972.959,24
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  21.244,18
20.10.26.453.3009.9201  Intervenções na Área de Mobilidade Urbana
  44905100.00  Obras e Instalações  1.584.196,90
44.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
  44905100.00  Obras e Instalações  1.000.000,00
55.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 31.289,04
58.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação 
  Arbórea - Programa de Metas 4.c
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 31.203,00
58.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas 
  (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903000.00 Material de Consumo 80.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 178.392,00
58.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa 
  de Metas 4.b
 33903000.00 Material de Consumo 80.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 375.253,00
61.10.04.122.3024.2403 Manutenção e Operação do Descomplica SP - 
  Programa de Metas 33.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00
61.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 241.156,08
66.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 640,00
73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 739,61
84.10.10.301.3003.1509 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 
  Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 120.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00
   11.093.210,53

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.10.24.131.3012.2430  Publicação de Utilidade Pública
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.695.000,00
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  113.752,93
11.20.04.122.3024.2103  Administração do Edifício Matarazzo
  33903000.00  Material de Consumo  113.752,94
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.420.000,00
12.10.04.122.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903000.00  Material de Consumo  108.631,61
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  31.289,04
12.10.15.126.3024.2384  Manutenção e Operação de Fluxo e Sistema de Gestão De

Zeladoria - Programa De Metas 4.e
  33903500.00  Serviços de Consultoria  972.959,24
12.10.15.541.3005.2324  Serviços de Desfazimento e Demolição de Construções

Irregulares em Áreas de Proteção Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  640,00
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  21.244,18
20.10.26.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  40.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  297.494,00
20.10.26.126.3011.1220 Desenvolvimento de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 44904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 156.300,00
20.10.26.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 1.090.402,90
58.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pess-oa Jurídica 744.848,00
61.10.04.122.3024.2403 Manutenção e Operação do Descomplica SP - 
  Programa de Metas 33.b
 33903000.00 Material de Consumo 45.000,00
61.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 121.610,46
61.10.15.452.3022.2340 Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 74.612,51
61.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.770,37
61.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa 
  de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 42.162,74
73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33901400.00 Diárias - Civil 739,61
   11.093.210,53

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
setembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de setembro de 2020.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 252/20

OFÍCIO ATL SEI Nº 032923688

REF.: OF-SGP23 Nº 00858/2020
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, ao qual ora me re-

porto, Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia do Projeto 
de Lei nº 252/20, aprovado em sessão do dia 19 de agosto do 

corrente ano, que objetiva dispor sobre as diretrizes orçamentá-
rias para o exercício de 2021.

De autoria do Executivo, a propositura, aprovada na forma 
do Substitutivo apresentado por esse Legislativo, não detém 
condições de ser integralmente sancionada, como a seguir 
restará demonstrado, impondo-se apor veto às seguintes dispo-
sições acrescidas ao projeto original:

1) incisos II e III do § 7º do artigo 4º.
Por intermédio desses dispositivos, procura-se impor ao 

executivo a obrigação de disponibilizar informações que possi-
bilitem a efetiva participação dos munícipes nos debates sobre 
o orçamento municipal e a divulgação de estudos orçamentá-
rios e fiscais realizados pela administração pública que auxiliem 
na compreensão do cenário econômico e orçamentário. Ocorre 
que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 48, enume-
ra quais são os instrumentos de transparência da gestão fiscal 
e, dentre eles, encontram-se relacionados o Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, os 
quais são publicados, tempestivamente pelo Município, com 
as informações definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
necessárias e suficientes ao acompanhamento da gestão fiscal 
do Município.

Com efeito, os planos, orçamentos e leis de diretrizes or-
çamentárias já são publicados pelo Município, com os cenários 
econômicos e premissas considerados nas projeções de Receita 
e Despesa.

Dessa forma, tendo em conta que o Município já cumpre a 
contento as exigências impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a previsão de obrigações redundantes lei de diretrizes 
orçamentárias acarretam retrabalho e custos desnecessários.

2) § 1º do artigo 8º.
Em que pesem as acuradas contribuições da Comissão de 

Orçamento e Finanças - CFO às propostas contidas na Lei Or-
çamentária do Município de São Paulo, com as devidas escusas, 
entende-se que o intento colimado por meio do dispositivo em 
relevo cria uma distinção entre as propostas encaminhadas pelo 
Executivo e aquelas aprovadas pela sociedade.

Há, ainda, a ressaltar que os artigos 5º e 6º do texto apro-
vado contém medidas de garantias às propostas apresentadas e 
votadas pela sociedade, enquanto que o dispositivo em pauta, 
ao submeter a proposta ao crivo da Comissão de Orçamento 
e Finanças, acaba mitigando a força de referidos dispositivos.

Assim, ante o fato de a inclusão das referidas propostas 
nas diretrizes orçamentários para o exercício de 2021 ocorrer 
após a análise da viabilidade técnica e orçamentária efetivada 
pelo Executivo, a rejeição pela Comissão de Orçamento e 
Finanças de determinada proposta da sociedade acabaria por 
enfraquecer a participação popular na elaboração da peça orça-
mentária anual do Município, motivo por que o dispositivo em 
pauta não deve ser sancionado.

3) § 2º do artigo 8º.
Segundo esse dispositivo, pretende-se a ampliação das me-

tas e prioridades da Administração Municipal para o exercício 
de 2021, mediante o acréscimo de mais 70 (setenta) além da-
quelas já consignadas no Anexo III do texto aprovado. De início, 
impende asseverar que a inovação em causa está em desacordo 
com o objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, vez que 
tenciona veicular comandos atinentes a ações governamentais 
específicas e concretas, algumas até em descompasso com 
as propostas ora em andamento no Executivo, circunstância 
que retira a possibilidade da necessária avaliação político-
-administrativa quanto à implementação das novas medidas 
propostas. De outra banda, conforme evidencia o conteúdo do 
aludido Anexo III, que acompanhou a mensagem legislativa ori-
ginalmente encaminhada pelo Executivo, a previsão das metas 
e prioridades, além de discriminar cada ação governamental, 
deve igualmente conter, também de forma individualizada, a es-
timativa dos respectivos valores financeiros, sob pena de invia-
bilidade de sua concretização por absoluta carência de recursos. 
Com efeito, considerando que a lei de diretrizes orçamentárias 
orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, deve ela 
contemplar o dimensionamento financeiro de todas as metas e 
prioridades para o exercício ao qual se refere, daí a improprie-
dade orçamentária dos indigitados acréscimos.

4) inciso VIII do artigo 10.
Estabelece esse dispositivo que o demonstrativo compa-

rativo do custo por alunos da administração direta e da rede 
parceira municipal de educação infantil integrará a proposta 
orçamentária para 2021.

Contudo, o § 2º do artigo 165 da Constituição Federal 
prescreve que a lei de diretrizes orçamentárias compreenderá 
as metas e prioridades da administração pública, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 
de aplicação das agências financeiras oficiais de fomente, nada 
mais.

Já o § 8º do artigo supracitado dispositivo constitucional 
reza que a lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e a contratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, nos termos da lei.

Ainda, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu artigo 4º, 
inciso I, alínea “e”,dispõe que a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO conterá normas relativas ao controle de custos e à ava-
liação dos resultados dos programas financiados com recursos 
dos orçamentos.

Diante disso, afigura-se que a lei de diretrizes orçamen-
tárias não pode dispor sobre normas relativas ao controle de 
custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos dos orçamentos, motivo pelo qual o dispositi-
vo em questão, qual seja a exigência do demonstrativo de 
comparativo do custo por aluno da administração direta e da 
rede parceira municipal de educação infantil, foge da matéria 
reservada a esse diploma legal, assim como da lei orçamentária 
anual, visto cuidar-se de seara estranha à previsão da receita e 
à fixação da despesa, daí a impossibilidade de seu acolhimento.

Ademais, não há como se comparar o custo por aluno da 
administração direta e da rede parceira municipal de educação 
infantil, considerando que os modelos de gestão são distintos. 
Por outro lado, deve-se levar em conta a complexidade para 
apuração dos custos educacionais, circunstância que exigiria 
o desenvolvimento de um sistema gerencial destinado ao 
controle de custos com as limitações do sistema de informações 
atualmente em uso na Prefeitura.

5) inciso IX do artigo 10.
Conforme já delineado acima, prevê a Constituição Federa, 

no seu artigo 165, § 2º, que a lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades da administração pública, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e por aí 
vai. Idêntica disposição acha-se consignada na Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, artigo 137, § 2º, excetuando-se o 
aspecto de política de aplicação de agências financeiras oficiais 
de fomento.

A Lei Complementar nº 101/2020, por seu turno, estabele-
ce, em seu artigo 4º, inciso I, alínea “e”, que a lei de diretrizes 
orçamentárias disporá também sobre “normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos”.

Contudo, o artigo 10, inciso IX, da propositura expressa 
que deverão integrar a proposta orçamentária do Município 
para 2021 demonstrativo comparando indicadores de custo e 
de desempenho do sistema de saúde municipal sob gestão de 
organizações sociais e da administração direta e indireta;

De início, ainda que o estabelecimento de normas relativas 
a controle de custos e avaliação de resultados possa estar 


